
ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 405/2025 

DISPENSA FÍSICA Nº. 039/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA, inscrito no CNPJ 
04.056.248/0001-25, com sede na Avenida São Paulo,1077, Centro, São João da 
Baliza/RR, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Convênios 
(SEMLIC), torna público que realizará dispensa física, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 030, de 15 de janeiro de 2024 e as exigências estabelecidas neste 
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

Data limite da apresentação das 
Propostas: 

Dia 04/02/2026, até às 10:00 (HBR) 

Referência de Horário: De Brasília 

Endereço para Protocolo das Propostas e 
documentos de habilitação 

Sede Administrativa da Prefeitura. Avenida
Perimetral Norte, s/n, Centro, São João da
Baliza/RR 

Email para obtenção do Aviso e seus 
anexos: 

semlic@sjb.rr.gov.br
 

1.0 – DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto da presente Dispensa a escolha da proposta mais vantajosa 
para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES COMPLETOS E ACESSÓRIOS 
DESTINADOS AO USO DOS INTEGRANTES DA GUARDA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BALIZA, COMPOSTOS POR PEÇAS COMO CAMISAS, 
CALÇAS, GANDOLETAS, JAQUETAS, COTURNOS, BOINAS, CINTOS, 
DISTINTIVOS E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de São João 
da Baliza/RR, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Exercício: 2025 
Unidade: 02 01 20 GUARDA MUNICIPAL 
Função programática: 06 181 2000 2128 0000 GESTÃO DA GUARDA 
MUNICIPAL 
Elemento de despesa 3.3.90.30.00 - Pessoa juridica 
Fonte- Recursos Próprios  
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3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
O valor global estimado para contratação será de R$ 59.528,08 (cinquenta e nove mil 
quinhentos e vinte e oito reais e oito centavos). 

4.0. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. O presente Aviso de Dispensa ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Diário Ofício dos Municípios de 
Roraima, e os respetivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
semlic@sjb.rr.gov.br ou mediante protocolo no Departamento de licitação, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 04/05/2026 às 10:00h(HBR) 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no Departamento de Licitações, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, 
apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da
contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital. 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.1.2.4 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

5.0 Habilitação: 

5.1 Habilitação Jurídica 

5.2.- Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social Em Vigor, Devidamente Registrado, 
Em Se Tratando De Sociedades Comerciais, E, No Caso De Sociedades Por Ações, 
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Acompanhado De Documentos De Eleição De Seus Administradores; Ou Registro 
Comercial, No Caso De Empresa Individual. 

5.3– Cédula De Identidade De Todos Os Sócios Proprietários 

5.4 – Certidão Expedida Pelo Tribunal De Contas Responsável.

5.5 - Certidão Negativa De Falência Ou Concordata Com Sua Expedição 
Nunca Superior A Três Meses Da Abertura Deste Processo, referente à Comarca De 
Domicílio Da Empresa Licitante. 

5.6 - Certidão Simplificada Emitida Pela Junta Comercial.

5.7 - Regularidade Fiscal E Trabalhista.

5.8 - Prova De Inscrição No Cadastro De Contribuintes Estadual Ou 
Municipal, Relativo Ao Domicílio Ou Sede Do Proponente, Pertinente Ao Seu Ramo De 
Atividade E Compatível Com O Objeto Contratual. 

5.9 - Certificado De Regularidade Para Com O FGTS, Expedido Pela Caixa 
Econômica Federal Ou Prova Equivalente Que Comprove, Inequivocamente, A 
Regularidade De Situação. 

5.10 Certidão De Regularidade Para Com A Fazenda Estadual E Municipal Do 
Domicílio Da Empresa Licitante. 

5.11 Certidão Conjunta De Regularidade Da Receita Federal E Tributos Federais E 
Dívida Ativa Da Uniao E INSS. 

6.0 - Proposta de Preço/Cotação:

6.1 - A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no
Anexo II deste Edital.7 

6.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

6.3 Os preços deverão obedecer ao valor estipulado pela administração. 

7.0 – DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

7.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

7.3 – COMPÕEM E S T E EDITAL, A L É M  D A S
CONDIÇÕESESPECÍFICAS, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

7.4 – Anexo I– Termo de Referência;

7.5 – Anexo II - Modelo de Proposta;

7.6 – Anexo III - Modelo de Declaração unificada;
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7.7 - Anexo IV – Modelo de Minuta de Contrato;

8.0 – AS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1 Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
8.2 O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
8.3 A anulação do procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
8.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

São João da Baliza/RR, 29 de janeiro de 2026. 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 
Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de uniformes completos e 
acessórios destinados ao uso dos integrantes da Guarda Municipal de São João da Baliza-
RR, contemplando um conjunto de peças que assegurem a padronização, a identificação e a 
proteção dos agentes de segurança pública. 
1.2. Os itens incluem, entre outros, camisas, calças, gandolas, jaquetas, coturnos, boinas, 
cintos, distintivos, insígnias e demais equipamentos complementares, todos devidamente 
confeccionados em conformidade com padrões de qualidade, durabilidade e ergonomia 
necessários ao exercício das funções desempenhadas pelos guardas municipais. 

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A Guarda Municipal de São João da Baliza exerce papel estratégico na manutenção da
ordem pública, proteção dos bens, serviços e instalações municipais, além de colaborar com
a segurança dos cidadãos.
2.2. Para que o serviço seja executado de forma eficiente e com credibilidade perante a
sociedade, é imprescindível que os profissionais estejam devidamente uniformizados e
equipados.
2.3. A padronização dos uniformes:
Garante maior identificação visual dos agentes junto à população;
Confere autoridade, disciplina e organização à corporação;
Contribui para a segurança operacional, permitindo que os guardas atuem com conforto e 
proteção em diferentes situações de risco; 
Estimula o sentimento de pertencimento e valorização profissional dos integrantes da Guarda. 
2.4. Assim, a aquisição dos uniformes não se limita a um aspecto estético, mas constitui uma 
necessidade operacional e estratégica de interesse público, que impacta diretamente na 
qualidade do serviço prestado e na confiança da comunidade local. 
2.5. A aquisição de uniformes completos e acessórios destinados ao uso dos guardas 
municipais é uma medida essencial para garantir a identificação e a seguridade dos agentes 
de segurança, proporcionando maior credibilidade e confiança por parte da população. Além 
disso, o uso de uniformes padronizados contribui para a organização e visibilidade da Guarda 
Municipal, facilitando a identificação dos agentes em situações de emergência. 
2.6. A disponibilidade de peças como camisas, calças, gandolas, jaquetas, coturnos, boinas, 
cintos, distintivos e demais itens necessários é fundamental para que os guardas municipais 
estejam devidamente equipados e preparados para enfrentar as diversas situações do dia a dia 
de trabalho, garantindo a eficácia de suas ações e o cumprimento de suas atribuições. 
2.7. Dessa forma, a contratação da aquisição de uniformes completos e acessórios para os 
integrantes da Guarda Municipal de São João da Baliza não se trata apenas de uma questão 
estética, mas sim de uma necessidade operacional e estratégica para garantir a segurança da 
população e o bom funcionamento dos serviços de segurança pública no município. 
2.8. Portanto, considerando o interesse público e a importância do trabalho 
desempenhado pela Guarda Municipal, torna-se imprescindível a contratação do objeto em 
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questão para garantir que os agentes de segurança estejam devidamente preparados e 
equipados para cumprir sua missão com eficácia e profissionalismo. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1. As especificações e quantitativos estão descritas no anexo 
 
4. QUANTIDADE DOS ITENS A SEREM LICITADOS 
4.1. Os quantitativos estão descritos no anexo. 
 
5. ORÇAMENTO ESTIMADO 
5.1. O orçamento estimado para a execução do presente objeto foi elaborado com base em 
pesquisas de preços de mercado local e regional, realizadas pelo Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de São João da Baliza-RR, em conformidade com a legislação vigente. 
A despesa correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município, 
especificados no instrumento contratual. 

6. UNIDADE FISCALIZADORA 
6.1. A fiscalização caberá as diversas secretarias do município de São João da Baliza-RR, que 
determinará o que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 
6.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento do objeto, 
inclusive observância quanto às especificações previstas. 

7. PREÇO E PAGAMENTO 
7.1. O objeto da presente licitação deverá ser disponibilizado em São João da Baliza-RR, no 
local indicado pela Secretaria responsável, com eventuais custas sob responsabilidade do 
fornecedor contratado, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da autorização de 
fornecimento ou documento semelhante expressamente indicado pela contratante. 
7.2. Verificada a não-conformidade de algum dos produtos, o licitante vencedor deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
sujeitando-se às penalidades previstas no Edital. 
7.3. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
7.4. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura perante este município contratante, para conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste termo de referência. 
7.5. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto e 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão 
encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 
7.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário 
em conta-corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e 
número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
7.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 



 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA  

3  

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
7.8. Para a efetivação do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões negativas de 
débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), certidões negativas de tributos e contribuições federais expedidas pela 
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e certidões negativas de tributos municipais e estaduais. O 
fornecedor deverá manter a regularidade durante todo o período da contratação. 
7.9. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a partir da assinatura do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES 
8.1. Caberá à Contratada: 
8.1.1. Efetuar a entrega dos itens previstos no objeto da presente licitação em perfeitas 
condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações 
deste Termo de Referência e da proposta da contratação, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando os detalhes necessários para sua plena identificação. 
8.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 
8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes aos itens previsto no objeto da 
presente licitação, incluindo substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 72H (setenta e duas horas). 
8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
8.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.7. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante. 
8.1.8. Fornecer materiais esportivos no prazo estabelecido ou quando necessário o 
fornecimento, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
8.1.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos itens previstos no 
objeto da presente licitação, reservando à contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
8.1.10. Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 
8.1.11. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 
fornecimento dos itens previstos no objeto da presente licitação, seja por vício de fabricação ou 
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por ação ou omissão de seus empregados. 
8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Contratante obriga-se a: 
8.2.1. Receber provisoriamente os itens previstos no objeto da presente licitação, 
disponibilizando local, data e horário. 
8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos. 
8.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
servidor especialmente designado. 
8.2.4. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, 
devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de crédito em conta 
corrente bancária. 
8.2.5. Conferir o fornecimento dos itens, embora a contratada seja a única e responsável pelo 
fornecimento nas condições especificadas. 
8.2.6. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas neste 
termo. 
8.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada viabilizando a boa execução do objeto contratado. 
8.2.8. Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer os itens dentro das 
normas estabelecidas. 

9. REGIME DE EXECUÇÃO 
9.1. O regime de execução do objeto será por empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
10. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
10.1. Caso o item fornecido não atenda as especificações da requisição, a contratada deverá 
efetuar a troca no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, do recebimento provisório, 
resguardando-se as diversas secretarias do município de São João da Baliza-RR o direito de 
não aceitar o item cuja qualidade seja comprovadamente inferior ao requisitado. 
10.2. A entrega dos serviços deste Termo de Referência deverá ser realizada imediatamente 
após o envio ao Contratado (a) da Autorização de Serviço com vistas a não provocar atrasos 
no funcionamento da Prefeitura Municipal na sede da Prefeitura Municipal de São João da 
Baliza-RR, de segunda a sexta, das 08h às 14h . 
10.3. A entrega dos serviços deste Termo de Referência deverá ocorrer imediatamente 
após o envio ao Contratado (a) da Autorização de Serviço com vistas a não provocar atrasos no 
funcionamento da Prefeitura Municipal; 
10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos imediatamente, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
10.5. Os itens solicitados deverão ser entregues conforme a necessidade da administração 
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pública através de Ordem de Fornecimento; 
10.6. A Prefeitura poderá não adquirir a totalidade do quantitativo dos serviços previsto nesta 
licitação, o que fará segundo a necessidade real do momento, pois as quantidades a serem 
adquiridas estão sujeitas a variação; 
10.7. Obrigatoriamente os serviços a serem ofertados deverão ser de 1ª qualidade, caso o 
serviço ofertado seja de baixa ou má qualidade, o Município poderá recusar ou pedir que seja 
substituído os serviços ofertados. 

11. LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
11.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local, 
conforme Decreto Municipal. 
11.2. O Setor Responsável pela cotação de preço será o Setor de Compras da Secretaria 
Municipal de São João da Baliza-RR. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
12.1. O fornecimento será efetuado, mediante requisição para fornecimento emitido pelo 
Setor de Compras do Município, com prazo de entrega não superior a 24h (vinte e quatro horas), 
contados a partir do recebimento da requisição. 
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já 
identificado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com os termos da Lei Federal nº 14.133/21. 
13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
13.5. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste Termo de Referência, 
o Adquirente poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora/Contratada as 
penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. As normas disciplinadoras deste instrumento serão interpretadas em favor da ampliação 
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da disputa, sempre que possível, sem comprometimento do interesse público, e dos certames 
delas decorrentes. 
14.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir‐se‐á o dia do início e 
incluir‐se‐á o do vencimento, e considerar‐se‐ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 
em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
14.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar o certame por 
razões de interesse público superveniente, devendo invalidá‐la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 
14.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 
afastamento da licitante, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da 
sua qualificação. 
14.5. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase do instrumento. 
14.6. Os casos omissos neste instrumento serão solucionados pela comissão de licitação, com 
base na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios 
gerais de direito. 
14.7. A apresentação de proposta indica que a Interessada concorda plenamente com todas as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
14.8. Os preços são fixos e irreajustáveis, pois a Contratada deverá fazer a entrega dos 
produtos de forma imediata quando solicitada. Desta forma não há razão se falar em reajusta de 
preços para este fornecimento em virtude de sua temporalidade. 
14.9. Já deverão estar incluídas no preço ofertado pela Interessada as despesas de frete, 
embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra, e demais encargos indispensáveis a 
prestação dos serviços objetos desta Licitação. 
14.10. Fica eleito o foro da Comarca de São Luiz do Anauá-RR ou outro que venha a ser 
definido, por substituição, por determinação do TJ-RR, para a solução de qualquer conflito deste 
Contrato, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
14.11. O Adquirente não aceitará, sob o pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Fornecedora para terceiros. 
14.12. Na aplicação deste Termo de Referência, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições previstas em leis especificas. 
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Elaborado por : 
                               Jheyke alves da silva  
 

Aprovo este Termo de Referência. 
São João da Baliza-RR, 26 de novembro  de 2025. 

 
 

FRANCISCO JOSÉLIO FREITAS DOS SANTOS  
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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ANEXO 
 

ITEM  UND QUANT. PREÇO MÉDIO  
P. Unit. R$. P. Total R$. 

1 CAMISA INTERNA 3º CLASSE UND 24 R$ 57,50 R$ 1.380,00 

2 CALÇA AZUL MARINHA  UND 24 R$ 271,67 R$ 6.520,08 
3 CAMISA COMBAT  UND 24 R$ 251,67 R$ 6.040,00 
4 COTURNO  UND 24 R$ 263,33 R$ 6.320,00 
5 BOMBACHE PRETA  PAR 12 R$ 8,67 R$ 104,00 
6 CHAPEU BONIE  HAT PRETO UND 24 R$  93,33 R$ 2.240,00 
7 BOINA  UND 24 R$ 151,67 R$ 3.640,00 
8 BRASÃO DE SÃO JOÃO DA BALIZA COLORIDO GCM UND 12 R$ 28,33 R$  340,00 

9 BANDEIRA SÃO JOÃO DA BALIZA COLORIDO UND 12 R$ 20,00 R$ 240,00 

10 MANICACA SÃO JOAO DA BALIZA COLORIDO UND 12 R$18,33 R$  220,00 
11 DISTINTIVO DE BOINA GCM SÃO JOÃO DA BALIZA UND 12 R$ 79,00 R$ 948,00 
12 MEIA TATICA BATALHA UND 12 R$ 35,00 R$ 420,00 
13 CINTO TÁTICO UND 12 R$ 270,00 R$ 3.240,00 
14 COLDRE H3 II PERNA UND 12 R$ 253,33 R$ 3.040,00 
15 COLDRE VELADO  UND 12 R$ 372,33 R$ 4.468,00 
16 FIEL UND 12 R$ 55,00 R$ 660,00 
17 CAPA COLETE TATICO  UND 12 R$ 713,33 R$ 8.560,00 
18 BOLSA PORTA CEL  UND 12 R$ 81,67 R$ 980,00 
19 PORTA ALGEMAS INV LOCKET PT UND 12 R$ 106,33 R$ 1.276,00 
20 PORTA CARREGADOR  UND 12 R$ 116,00 R$   1.392,00 
21 COLDRE ADM G2C UND 12 R$ 110,00 R$ 1.320,00 
22 DISTINTIVO COURO GCM  UND 12 R$ 110,00 R$ 1.320,00 
23 SUTACHE UND 12 R$ 15,00 R$ 180,00 
24 SPRAY DE PIMENTA  UND 12 R$ 80,00 R$ 960,00 
25 LANTERNA  UND 12 R$ 310,00 R$ 3.720,00 

TOTAL R$  59.528,08 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES COMPLETOS E ACESSÓRIOS 
DESTINADOS AO USO DOS INTEGRANTES DA GUARDA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BALIZA, COMPOSTOS POR PEÇAS COMO CAMISAS, 
CALÇAS, GANDOLETAS, JAQUETAS, COTURNOS, BOINAS, CINTOS, 
DISTINTIVOS E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 
Valor total global: R$ XXX.XXX,XX (valor por extenso). 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO 

UND QUANT VL. 
UNIT. 

VL. 
TOTAL 

01 ... und ... ... ... 
... ... und ... ... ... 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada; Apresentamos nossa proposta conforme o 

estabelecido no Edital. 

Local, de 
 de 2025. 

 
Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 
A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº 

 

 sediada (endereço completo), representada neste ato 
por  CPF:   
DECLARA, para todos os fins de exercício do direito, especialmente para participação 
no processo licitatório em epígrafe: 

 
a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, abstendo-se de atos que frustrem a finalidade da presente contratação; 
b) o enquadramento na condição de Microempresa 
c) ( ) e Empresa de Pequeno Porte 
d) ( ) e /ou Equiparadas 
e) ( ), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, no que couber. 
f) Em caso afirmativo, assinalar com “x” ( ); 
g) o pleno conhecimento e subordinação às condições gerais da contratação, 
direcionado aos princípios da boa – fé objetiva e interesse público, inerentes aos 
procedimentos de contratação pública; 
h) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 63, inciso IV da Lei 14.133/21, 
se couber; e 
i) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, no que 
tange à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. 

 

 , de de . (Município) 
(data) 

 
 

Assinatura e carimbo (Representante legal da empresa) 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM 
ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BALIZA E A EMPRESA 
XXXXX. 

 
Pelo presente instrumento contratual, que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BALIZA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.056.248/0001-25, com endereço na Avenida Av. São Paulo, 1077 - Centro em 
São João da Baliza/RR, CEP: 69.375-000, neste ato representado pela Sr.xxxxx brasileiro, 
portador do CPF _____________, Portador da cédula de identidade nº ____________, 
residente e domiciliado nesta cidade de São João da Baliza-RR, denominado 
CONTRANTE e do outro lado a empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° ............../......-.....,com sede à Rua ...................., n° ........., na Cidade, 
Estado de Roraima, neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administrador(a), o(a) 
Sr(a) ......................., portador(a) da Cédula de Identidade n. º ...................... SSP/...... e 
inscrito(a) no CPF sob o n ° . ................-.....,doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Processo nº XXX/2025, regido pela 
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à mat éria, pelo 
Termo de Referência, pelo Termo de Justificativa, e mediante cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. AQUISIÇÃO DE UNIFORMES COMPLETOS E ACESSÓRIOS 
DESTINADOS AO USO DOS INTEGRANTES DA GUARDA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BALIZA, COMPOSTOS POR PEÇAS COMO CAMISAS, 
CALÇAS, GANDOLETAS, JAQUETAS, COTURNOS, BOINAS, CINTOS, 
DISTINTIVOS E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. 
. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O presente contrato terá o prazo de vigência de 06 (meses), com início na data de sua 
assinatura, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. ) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, conforme descrição a Nota de Empenho nº XXXX/XXX de /2025. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 
 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Não será admitido reajuste de preço durante a vigência do Contrato, ressalvado 1 ano 
de vígência, conforme consta no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão ou Fiscal designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. A Rescisão referente à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, de acordo com 
o interesse e a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, com 
as devidas justificativas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
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extrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Luiz do Anauá/RR, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões resultantes 
da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera 
administrativa. 
 
E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 
regulamentares pertinentes, firmando-o em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

 
 

São João da Baliza/RR, XX de XXXXXX de XXXX. 
 
 
 
PELO CONTRATANTE: 

 
 

LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 
 

PELO CONTRATADO: 
 

XXXXXXXXXXX  
CNPJ 

 
 
TESTEMUNHA: 
 
NOME: CPF    
 
 
NOME: CPF    
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